
                      
  
 
 

 

  

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP)	
	

 
REQUERIMENTO Nº    /2022	

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 

regimentais, que seja realizada a eleição dos membros da Comissão Executiva na próxima 

sessão ordinária, para o segundo biênio da legislatura. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta propositura de convocação da eleição dos membros da Comissão Executiva 
da Câmara constitui ato interna corporis. Por sua vez, encontra ressonância nos arts. 12, § 5° e 
art. 21 da Lei Orgânica Municipal e art. 230 do Regimento Interno da Câmara. Assim, pela 
dicção do art. 230 do nosso regimento, resta claro que poderá ser realizada a eleição dos 
membros da Comissão Executiva já no segundo semestre do segundo ano da legislatura para o 
segundo biênio.  

         Assim, em face da possibilidade regimental da realização da mencionada eleição 
no segundo semestre do segundo ano da legislatura e colimando um melhor planejamento na 
direção desta Casa Legislativa para o próximo biênio, proponho e espero que Vossas 
Excelências aprovem essa propositura, de maneira que a eleição dos membros da Comissão 
Executiva, para o segundo biênio da legislatura seja realizada na próxima sessão ordinária do 
dia 04 de agosto do ano em curso.   

 

 

                Caruaru, 01 de agosto de 2022.  

 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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